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RETiFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO N® 070/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto — ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeíro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520 , de 17 de julho de 2002 e
suas alterações, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis,
torna pública a realização de licitação, no dia 06/09/2022 às 09:00 (nove) horas, no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada
pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos constante no item 2 do presente
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h inove) horas do día
06/09/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto —www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitação@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação é o Registro de Preços visando a aquisição de tubos de
concreto, aduelas, pavers e meio fio para atender a necessidade das secretarias do
Município de Planalto - PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 01 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM OBJETO QTD UNID VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1 Tubos de Concreto Armado - DN
100CM - C=100CM. Encaixe tipo
Macho/Fêmea. Classe de
resistência PA2. Características

técnicas em conformidade com

60 UN R$ 345,00 R$ 20.700,00
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NBR 8890/2007.

Tubos de Concreto Simples - Diam.
SOCIVÍ - C=100CM. Encaixe tipo
Macho/Fêmea. Classe de

resistência PS2. Características

técnicas em conformidade com a

NBR 8890/2007.

Tubos de Concreto Simples - Diam.
40CM - C=100CM.Encaixe tipo
Macho/Fêmea. Classe de

resistência PS2. Características

técnicas em conformidade com a

NBR 8890/2007.

Tubos de Concreto Simples - Diam.
60CM - C=100CM. Encaixe tipo
Macho/Fêmea. Classe de

resistência PS2. Características em

conformidade com a NBR

8890/2007.

Tubos de Concreto Armado - DN.

80CM - C=100 cm. Encaixe tipo
Macho/Fêmea. Classe de

resistência PA2. Características

técnicas em conformidade com a

NBR 8890/2007.

Aduela de concreto armado pré-
moldado com seção transversal
fechada de 3,00 x 2,50 metros,
comprimento mínimo da célula de
1,00 metro espessura mínima das
paredes de 15,00 centímetros,
encaixe tipo macho/fêmea em
conformidade com NBR 15396,
previsão de aterro sobre a aduela
de 0,50 a 2,00 metros e classe de
trafego de TB 45T.

Aduela de concreto armado pré-
moldado com seção transversal
fechada de 2,00 x 2,00 metros,
comprimento mínimo da célula de
1,00 metro espessura mínima das
paredes de 15,00 centímetros,
encaixe tipo macho/fêmea em
conformidade com NBR 15396,
previsão de aterro sobre a aduela
de 0,50 a 2,00 metros e classe de

UN R$40,00 |R$ 6.000,00

UN |R$ 49,00 |R$ 24.500,00

UN R$ 96,00 |R$ 28.800,00

UN R$ 200,00 |R$ 25.000,00

UN R$ 9.000,00|R$ 18.000,00

UN R$ 6.000,00|R$ 24.000,00
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rafego de TB 45T.

PAVER, BLOCO DE CONCRETO

INTERTRAVADO, vibrado e

prensado, cor natural (cinza),
tamanho 0.10x0,20x0,06 cm,

composição do produto, areia, pó
de pedra, granilha de pedra,

cimento CP-V ARI, Conforme

norma de padronização ABNT NBR

9781/2013.

PAVER, BLOCO DE CONCRETO

INTERTRAVADO, vibrado e

prensado, cor natural (cinza),
tamanho 0,10x0,20x0,08 cm,

composição do produto, areia, pó
de pedra, granilha de pedra,
cimento CP-V ARI, Conforme

norma de padronização ABNT NBR

9781/2013.

PAVER, BLOCO DE CONCRETO

INTERTRAVADO, vibrado e

prensado, cor natural

(VERMELHO), modelo guia tátil de
acessibilidade, tamanho,

0,10x0,20x0,06 cm, composição do
produto, areia, pó de pedra,
granilha de pedra, cimento CP-V
ARI, Conforme norma de

padronização ABNT NBR

9781/2013.

PAVER, BLOCO DE CONCRETO

INTERTRAVADO, vibrado e

prensado, cor natural

(VERMELHO), modelo guia tátil de
acessibilidade, tamanho

|R$ 8.250,00R$ 55,00

R$ 68,00 R$ 10.200,00

^0 í



*»i'i7rrr?í

MUNIÇfPIO DE

WaMJ>Eai^ <

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

0,10x0,20x0,08 cm, composição do
produto, areia, pó de pedra,
granilha de pedra, cimento CP-V
ARI, Conforme norma de

padronização ABNT NBR

9781/2013.

MEIO FIO CONCRETO PRÉ- 1250

FABRICADO, dimensões

100x15x13x20cm (COMPRIMENTO
X BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA)

R$ 30,00 R$ 37.500.00

MEIO FIO CONCRETO PRÉ- 875

FABRICADO, dimensões

100x10x10x25 (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA)

R$24,50 R$21.437,50

TOTAL: R$ 284.387,50

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEMl OBJETO

1  Tubos de Concreto Armado - DN
100CM - C=100CM. Encaixe tipo
Macho/Fêmea. Classe de
resistência PA2. Características
técnicas em conformidade com
NBR 8890/2007.

2  Tubos de Concreto Simples - Diam.
40CM - C=100CM.Encaixe tipo
Macho/Fêmea. Classe de
resistência PS2. Características
técnicas em conformidade com a
NBR 8890/2007.

3  Tubos de Concreto Simples - Diam.
60CM - C=100CM. Encaixe tipo
Macho/Fêmea. Classe de
[resistência PS2. Características em

QTD UNID VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
190 UN R$345,00 R$65.550,00

1500 UN R$ 49,00 R$ 73.500.00

UN R$ 96,00 R$ 86.400,00
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conformidade com a NBR
8890/2007.

Tubos de Concreto Armado - DN. 375
80CM - 0=100 cm. Encaixe tipo
Macho/Fêmea. Classe de
resistência PA2. Características
técnicas em conformidade com a
NBR 8890/2007.

Aduela de concreto armado pré- 8
moldado com seção transversal
fechada de 3,00 x 2,50 metros,
comprimento mínimo da célula de
1,00 metro espessura mínima das
paredes de 15,00 centímetros,
encaixe tipo macho/fémea em
conformidade com NBR 15396,
previsão de aterro sobre a aduela
de 0,50 a 2,00 metros e classe de
trafego de TB 45T.
Aduela de concreto armado pré- 12
moldado com seção transversal
fechada de 2,00 x 2,00 metros,
comprimento mínimo da célula de
1,00 metro espessura mínima das
paredes de 15,00 centímetros,
encaixe tipo macho/fêmea em
conformidade com NBR 15396,
previsão de aterro sobre a aduela
de 0,50 a 2,00 metros e classe de
trafego de TB 45T.

PAVER, BLOCO DE CONCRETO 2250

INTERTRAVADO, vibrado e

prensado, cor natural (cinza),
tamanho 0,10x0,20x0,06 cm,

composição do produto, areia, pó
de pedra, granilha de pedra,
cimento CP-V ARI, Conforme

norma de padronização ABNT NBR

9781/2013.

UN R$ 200,00 R$ 75.000,00

UN R$ 9.000.00 R$ 72.000,00

UN R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

R$ 40,00 R$ 90.000,00

PAVER, BLOCO DE CONCRETO 1500

INTERTRAVADO, vibrado e

prensado, cor natural (cinza).

R$60,00 R$90.000,00
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tamanho 0,10x0,20x0,08 cm,

composição do produto, areia, pó
de pedra, granilha de pedra,
cimento CP-V ARI, Conforme

norma de padronização ABNT NBR

9781/2013.

MEIO FIO CONCRETO PRÉ- 2625

FABRICADO, dimensões

100x10x10x25 (COMPRIMENTO X

BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA)

R$24,50 R$64.312,50

TOTAL: R$ 688.762,50

2.2. O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 973.150,00
(novecentos e setenta e três mil cento e cinqüenta reais), do presente ato
convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR.

DATA: .06/09/2022.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que;
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
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licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o) no
início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes);
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo 111);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
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5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1 (O arquivo de proposta deve ser solicitado via e-maíl licitacão@.planalto.pr.aov.br.
juntamente com o envio do contrato social da empresa e últimas alterações para
cadastro da mesma).
6.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, modelo, preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão as da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
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e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante. das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
8.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.
6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixar de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
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preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo;

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 070/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 070/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.
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8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N*^ II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):
9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.2.2 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018). atestando a boa
situação financeira da empresa íicitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CND Trabalhista), de acordo
com a Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica
9.2.4.1 - Atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,
comprovando o fornecimento satisfatório pelo proponente de produtos compatíveis com
o objeto desta licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade
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das informações.
9.2.4.2 - Indicação do Responsável Técnico pelo produto, através de declaração da
Proponente (ANEXO VIII).
9.2.4.3 - Certidão de registro da licitante junto ao Conselho de Classe Regional a que
estiver registrado - CREA e/ou CAU, DA LICITANTE, através da certidão de registro
fornecida pelo Conselho de Classe Regional a que estiver registrado.
9.2.4.4 - Certidão de registro do responsável técnico junto ao Conselho de Classe
Regional a que estiver registrado - CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO,
através da certidão de registro fornecida pelo Conselho de Classe Regional a que
estiver registrado.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;
9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV).
9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentadas em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
12
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desabone sua Idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:
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10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as íicitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais íicitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as íicitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas íicitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das íicitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das íicitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguíndo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Para o LOTE 02 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado
em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
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10.4.2- As licítantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.
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10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
10.5.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em atê 05 (cinco) dias,
nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio,
a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em atê 05 (cinco) dias), sob pena de
decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei
n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.
10.5.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.6.1 - A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor
do Departamento solidtante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos
padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.
10.6.3 - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros atos ilícitos.
10.6.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
10.7.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
10.7.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
10.7.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
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10.7.4 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II. "d", da Lei n° 8.666/93.
10.7.5 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
10.7.6 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado;
10.7.7 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
10.7.8 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
10.7.9 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
10.7.10 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
10.7.11 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80
da Lei 8.666/93.

10.7.12 - O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1 A empresa deverá efetuar a entrega do objeto no local da obra ou local que for
definido, dentro dos limites geográficos do Município de Planalto - PR, no prazo de 05
(CINCO) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra.
11.2 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta
municipalidade.
11.3 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
11.4 A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando
rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger seus
conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega.
11.5 Para o fornecimento de Paver:

11.5.1 A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme NBR 9781,
considerando o lote de fabricação, por questões de idades das peças de concreto para
pavimentação, de cada lote devem ser retiradas, aleatoriamente, amostras inteiras, nas
seguintes quantidades, conforme a Tabela:
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Finaíldade da amostra Quantidade de amostras

inspeção Visual 6*

Avaliação Dimensional 6*

Absorção de água 3

Resistência à compressão 6

'As peças amostradas [KJdem ̂  utilizadas também para os ensaios de resistência à compressão

NOTA Para os ensaios de inspeção visual, avaliação dimensional e resísténda á compressão,

a amostra deve ter no mínimo seis peças para lote de teteicação até 300 m2 e uma peça

^Idonal para 50 m2 ̂(^mentar, até perfazer a mnostra máxima de 32 peças.

Tabela 1: Amostragem para ensao
Fonte: NBR9781 (ABNT. 2013).

11.5.2 O laudo de aceitação deve elaborado por laboratório independente,
devidamente licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras
coletadas, bem como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada
de sua respectiva ART.
II.B.Para o fornecimento de Tubos:

11.6.1. A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR
8890/2020 (Tubo de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
11.6.2. Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa
qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.
11.6.3. As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada,
ser ampliada, para garantia da qualidade da obra.
11.6.4. Controle do material

a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR
8890.

b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado.
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos
submetidos a ensaios de absorção.
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto à
características dos tubos empregados.
11.6.5. O laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente,
devidamente licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras
coletadas, bem como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada
de sua respectiva ART.
11.7 As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem
obedecer a legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei
complementar 123/2006 e 147/2014, decreto municipal 2727/2007 e demais
legislações aplicáveis.
11.8 Caso necessária a substituição do objeto por defeito ou incompatibilidade com o
objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 05 fcincol dias. A empresa
será comunicada via e-mail e/ou telefone.
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11.9 - A contratada deverá entregar os objetos dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação. Ficará, também obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
11.10 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.
11.11 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra. combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela. poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

CONTRATO - FASE
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5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada Incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto reguíamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÂVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avançadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.

cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

"  0234
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DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca

00190 02.103.04.122.0402.2007
00500 05.115.15.512.1501.1051
00680 05.116.15.452.1501.2053
00760 06.120.26.782.2601.1066

Destinação de recurso
3.3.90.30.00.00.00000
3.3.90.30.00.00.00000
3.3.90.30.00.00.00000
3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n° 070/2022.

14.7- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório. O prazo para resposta dos pedidos de
impugnação é de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da impugnação.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.
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15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.

16.2- Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
16.3- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja interesse
da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 6 1® da Lei n®
8.666/93.

17.3.2- É vedada a subcontrataçào total ou parcial do contrato.
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17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por Igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4® inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.® 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Modelo de Declaração de responsável técnico;
ANEXO VIII — Minuta de Ata de Registro de Preços
ANEXO IX - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 22 de agosto de 2022.

/o 0^1. C.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)
,  portador(a) da cédula de identidade sob n®
e CPF sob n® ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N° 070/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa
,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:
RG/GPF
CARGO

O r' 27
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2022. instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3O
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXMÍ
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2022, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

301^1 29
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICIPIO:_ EST.

O representante legal da empresa ,
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 070/2022. instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos
os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

30
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 070/2022

ANEXO - Vil - MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável
técnico pelo produto, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

NOME ESPECIALIDADE CREA E/OU CAU DATA DO

N° REGISTRO

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

Assinatura do Responsável Técnico

(Nome Legível/Cargo)

3'Dr'\ 31
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 070/2022

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MUN/CÍPiO DE PLANALTO- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal. Sr. Luiz Carlos Boni, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017e da Lei
n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão
Presencial SRP n® 070/2022 por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

, sediada na n® , na cidade de
, Estado do , inscrita no CNPJ sob o n® e

Inscrição Estadual sob o n® doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sr portador do RG n°

e do CPF n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS visando a Aquisição de

tubos de concreto, aduelas, pavers e meio fio para atender a necessidade das
secretarias do Município de Planalto - PR, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2. Este Instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n®
8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12(doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA AQUISIÇÃO
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3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
orgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá a conveniência e as necessidades do MunicÍDío de
Planalto - PR. ^

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas peia
Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. EXECUÇÃO
FORNECIMENTO ^

E CONDIÇÕES DE

4.1- A empresa deverá efetuar a entrega do objeto no local da obra ou local que for
definido, dentro dos limites geográficos do Município de Planalto - PR, no prazo de 05
(CINCO) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra.
4.2 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta
municipalidade.
4.3 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
4.4 A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando
rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger seus
conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega.
4.5 Para o fornecimento de Paver:
4.5.1 A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme NBR 9781,
considerando o lote de fabricação, por questões de idades das peças de concreto para
pavirnentação, de cada lote devem ser retiradas, aleatoriamente, amostras inteiras, nas
seguintes quantidades, conforme a Tabela:

Finalidade da amostra Quantidade da amostras

Inspeção Visual 6^""

Avaliação Dimensionai êT

Absorção de água "" 3

Resistência à compressão 6~

*As peças amostrada podem sw utaizadas também para os eosak» de resisíônda à compressão

NOTA Para os ensaios de inspeção visual, avaiiaçào dmensioná e resistènda à oonçressâo.
a amostra deve ter no mínimo seis peças para cada We de fabricação até 300 m2 e uma peça

adidonal para cada 50 m2 suj^wnentar, até perfazer a amostra máwma de 32 peças.

Tabela 1: Amostragem para
Foríe: NBR 9781 (ABNT, 2013).

4.5.2 O laudo de aceitação deve elaborado por laboratório independente, devidamente
licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras coletadas, bem
como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada de sua respectiva
ART.
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4.6.Para o fornecimento de Tubos:
4.6.1. A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR
8890/2020 (Tubo de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
4.6.2. Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa
qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.
4.6.3. As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada,
ser ampliada, para garantia da qualidade da obra.
4.6.4. Controle do material

a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR
8890.

b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado.
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos
submetidos a ensaios de absorção.
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto à
características dos tubos empregados.
46.5. O laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente,
devidamente licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras
coletadas, bem como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada
de sua respectiva ART.
4.7 As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem obedecer
a legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar
123/2006 e 147/2014, decreto municipal 2727/2007 e demais legislações aplicáveis.
11.8 Caso necessária a substituição do objeto por defeito ou incompatibilidade com o
objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 05 (cincol dias. A empresa
será comunicada via e-maíl e/ou telefone.
4.9 - A contratada deverá entregar os objetos dentro de assentados conceitos éticos e
de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação. Ficará, também obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
4.10 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.
4.11 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(ís) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
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INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. Será considerada como data do pagamento
o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a
ser efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata
de Registro de Preços.
5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00190

00500

00680

00760

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.512.1501.1051

05.116.15.452.1501.2053

06.120.26.782.2601.1066

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará
ciência à Administração, bem como atestar a entrega do objeto, nos termos do item 11
do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o Servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
detentora da Ata, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
à Detentora da Ata.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do Inciso II do
caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 — Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando á negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso seja inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
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7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputóo art. 87 da Lei
n® 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de Interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de

Preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a
Ata de Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja
aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da

Ata de Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um
por cento) sobre o valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na
entrega.

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatárío em firmar a
Ata, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez)
dias contados da ata de sua convocação;

c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de
Registro de Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por
ato unilateral da administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
Detentora da Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos
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pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso
cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer
multa porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1 - São Obrigações da Gestora da Ata:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato.
b) Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da
execução.
c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias
financeiras em vigor.
d) Definir o local de entrega dos materiais.
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas
nos materiais.

11.2 - São Obrigações da Detentora da Ata:
a) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
b) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem
ônus para o Município;
c) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art 57 da Lei no
8.666/93.

d) Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
e) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
f) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
g) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
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I) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA COMUNICAÇÃO e SUBCONTRATACÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto. Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto do
presente contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele

omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 8.666/93, combinado
com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n® 070/2023 , o seu
respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° 070/2022 .

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR, de 2021

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

(NOME)
Detentora da Ata

Representante Legal

.  '
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2022

ANEXO VIM - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

, na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a). na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 070/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Aquisição de tubos de concreto, aduelas, pavers e meio fio
para atender a necessidade das secretarias do Município de Planalto - PR, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO I PREÇO
UNIT. TOTAL

TOTAL GERAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 070/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato dar-se-á até 30
(trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)
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respectiva(s) nota(s) fiscal(ís) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria de Administração deste Município de Planalto, comprovando que o objeto foi
entregue em conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n° 070/2022.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa deverá efetuar a entrega do objeto no local da obra ou local que for

definido, dentro dos limites geográficos do Município de Planalto - PR, no prazo
de 05 (CINCO) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra.

42



MUNICÍPIO DE

BLANAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta
municipalidade.

c) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

d) A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade!
observando rigorosamente as características especificadas, adequadas para
proteger seus conteúdo contra danos durante o transporte até o local de
entrega.

e) Para o fornecimento de Paver:
1) A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme NBR 9781,

considerando o lote de fabricação, por questões de idades das peças de
concreto para pavimentação, de cada lote devem ser retiradas,
aleatoriamente, amostras inteiras, nas seguintes quantidades, conforme a
Tabela:

FInalldada da amostra Quanttdada de amostras

Inspeção Visual 6^

Avaliação Dimensional 6*

Absorção de água 3

Resistência à compressão 6

*As peças «nostradas podem sa utilizadas tembém para os ensaios de lesisténda à corrpressão

NOTA Para os ensabs de inspeção visual, avaliação dimensiwiá e resistência à compressão,

a amostra deve ter no mínimo seis peças para cada lote de fôbricação ató 3(% ni2 e uma peça

adicional para cada SO m2 suplementar, até perfazer a amc^a máxima de 32 peç^.

Tabela 1: Amostragem pata msaio
Fonte: NBR 9781 (ABNT. 2013).

2) o laudo de aceitação deve elaborado por laboratório independente,
devidamente licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as
amostras coletadas, bem como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote,
acompanhada de sua respectiva ART.
f) Para o fornecimento de Tubos:
1) A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR
8890/2020 (Tubo de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto
sanitário).
2) Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa
qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.
3) As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da
contratada, ser ampliada, para garantia da qualidade da obra.

4) Controle do material
i. Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na

NBR 8890.
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11. Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro
utilizado.

li. De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados.
/. Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos

submetidos a ensaios de absorção.
/. Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas

quanto à características dos tubos empregados.
5) O laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente,
devidamente licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras
coletadas, bem como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote,
acompanhada de sua respectiva ART.
g) As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem
obedecer a legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8 666/93 lei
complementar 123/2006 e 147/2014. decreto municipal 2727/2007 e demais
legislações aplicáveis.
h) Caso necessária a substituição do objeto por defeito ou incompatibilidade com o
objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias. A empresa
será comunicada via e-mail e/ou telefone.
i) A contratada deverá entregar os objetos dentro de assentados conceitos éticos e
de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação. Ficará, também obrigada a substituir, a suas expensas,
o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
j) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito,
k) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão
de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas
referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo
ainda por sua conta o pagamento de Impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00190 02.103.04.122.0402.2007
00500 05.115.15.512.1501.1051
00680 05.116.15.452.1501.2053
00760 06.120.26.782.2601.1066

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000
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CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o Intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso M do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
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a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
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Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste Instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL'* N° 070/2022

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e'
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n 1583, fara realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 070/2022, passando a vigorar
o edital com a nova versão alterado na íntegra com NOVA
DATA DE ABERTURA, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição de tubos de
concreto, aduelas, pavers e meio fio para atender a necessidade
das secretarias do Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: RS 973.150,00 (novecentos e setenta e três
mil cento e cinqüenta reais).
NOVA DATA DA ABERTURA: 06 de setembro de 2022 - às
09:00 (nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:CDC5DCB2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/08/2022. Edição 2589
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.dlanomunidpal.com.br/amp/materia/CDC5DCB2ra3ANYolqu28-Vw80_5Md5SSmiILw4PgtyRDZ9VNMTanHbiowbDg3hd2K06WCw.
?8t

1/1



ATOS OFICm

(iVAiummr.tí. knáshto
o;Nyi.iummi-si
fiartlàt /'«cisníAbú, IW

UMK) DK RF.SC1S,Í0 MW UL

ITEMIS

roNmro utiavEiuiivo s- iito:

o  <Sc fUKALiWR. awi Mii rA.MtR.( VIMÜP.U. DC
mWKJKIS, «KIIBIII M fsp; Jj> o í- Ti lt(,l2l,iXfi|.i|, .-n lek «i Pim Sfc
fnKK» ít A«i !<!), cq»tKti»j|*»MAI.RlKRIF,LOW. VjMdorPwiii®, mtár
ir Cfi í-Iia w;j.w.<j,Jonv«K íumufo UMRATAME itwht. *n'B d) pcnow.
lttK^DIR IJublttimjitoiieiii IS ijiaVIiUIO >• IMOK. rinoi»: cpn SHAUIUR
KAICAU I.mv ii*iitjiin (VJ l'. S9:.l.<Siiw|.M, vjc «.«múl j Aiaiib füo
ürjííí df S«!. V iííU, Birei Pnnu.ttj «a riü- rk Pürjlto caK eo iqinaiaij prb
•Uwwknil (I «U. íinHtRF l?OTIAS() AIJ Alí.V l«;í=«r.t>l
pMoixÍjj 4j ífi n- SSWR, nan « CPf tt a' W.R.NWMl. iralcaa t
ilniiinUl.,il ni Rj In^viA o'SM Rauis FU.tti, «imaji». ,it Pliuhi FR. Fka
*rntia»k,pMrebiJ:.iinaid!»BÍIiifctmjiéi»,iúcidjI.-i>iW.V.WMaJfu,í«
guuun. andalMTalmncgaiaariaaafa»

a^rau niMciu - do oueto

Optf«TiTi»>AJ«iwot|aR>«End>ii<Pidal4>t«i.«ia..Mlw: crodoii
(waia lunóna a audaUkt: DBPPiSA •■ ATKI. qw n. nm cRÁ> ■ «ajorto *
cnpoXanankndcInke F«a»aito» ra(ijj(i.iStuin, Aatesui r ekson noU
mibiwiiiiigtatfgiintetriiChunHiaemJtVgaRHtiikW^.a..

.ISI U SFCIMOA • DA R MIAMf\TA(;ÍO LFRUl.

O Fii.vnK me k iBaFc pcia Fnociz Pntljca < pdo pixcicu Ja i|«láadr a di
uceoM. lodXMotasekjiajniTubcMXll. t?9, (bLo foU í
ioá>liad>« aro lias rt ;kn> iiae

tUlSllA TlJinifl*.|MJICTirifATI\'A

O mnií à ssK*) atancel dw* »> Eéj * (jr nsoiM : onMdi
ÍHIEDLFI • AlfAlí F.TDA o im» i Saws a mi I.' d» darnu OROnií ibaixb
nMnIllc.ariliMUlilrm ;inw isc!í>iit Maai a.% Fcmn íc Ralomu ídiíotndi
Fjbixmi OF.RVARIO fOSE HARFA.WAh-HE, a ^gjl .p.íK-ija a «ími iíIoi. ««do
NijjjpN cua RS «.(«(■.UM t ciaMiaií)iMdidc. castra RS <S(w (niMt oio,
(caií) ifiicKOUdo pria Cniuiladi !iM> (vau niuIiiuDai\,) pn i nvido laMuta^
nafon>i'aíim<«.aMjilip), "Haim»*: d;raítsde
iafcroc («Niu'. ]lu Klí>fau« í jnjA iiabccáiciu. CRtti futau liipaiii) ■ .Ad-i-MU*
PiMu du cbocatopraicfiihn, inisf reaUat indenluR* ocmona

CiU.dtd.WMUrd; KíHVdlJf»
(•AP/,v;tyíííJ[«»j.,(j
A«It sda PiMoi» dr .Akb, ;Sld

fjw.-íd^JJSj-SFU

«?ÍM(Í - Pt4.Vdiro - P.«F,VÍ

CUlMTA (XARTA - DA COMlNiacAl) ÁIDATRATAIU

nonoda Ca tMguatb o mitnjdxD a i nfü dirm gaiTaoc po( ■> K«a 9.
'djC'.atfltBÍçáuda 1^

A Cmob* Kiei cece do 610.» dtt dr IS.aUfil «eb K BieiM* «1 e,ae
BoMB WKodikli (K a itioaki do gc91A ooom^dof m Kaxm.

O «dor uaF pixanocn v xnnr RS ádIAjni loàe sJ isotaiija t aawi t ^uso
reais], p* d nee nSoàriitidii oaoWiodoti ioMóm, ifttie aMadaoq-jnoorieacdr ia

CLÁISIUQW.VTA -DO PRAZO D£ VIGHsÜ A

Ope«t"« TtmBoma cd lipjr a panii da dau dr ua piiEcaFin

t la Mioii pon t cinntaiia. liiBae .1 poMnt RF.V,(M)(M*) P.ARCíFiUtRFE
O (WTíAro cwoRSíí .AO(n nisprtfro e makif.aco-se vfgfnte í«ã dfhar
TllUO^aa} ItnFibidcigMlicacCnafanoRstBcimiFn» kp»

PIAVALTO-PR. IÍOEA(MSrOD£3S

OMRATAME

MAlIUHaaOlr
aiSOTS-AlAllO

RínKU!F,CKIS7U.«AUARA

ci»AiiAMmaPiii)EPiAS'ii.w
CSFJ s'tii4.i:ifmisi

Fnfa siv FrmiuricAiib, I5IJ
Ftiu:H6)3SAS-2líll

n»UUM\T«\t.m.tm.Ír-mvAnivmrrrhr
-  PIMAltO . fAllA\i

TERMO AOmiVO AO CONTRATO DE PRESTAt^ÀO DE SERVIÇOS H» tlOm
REFERENTE A WSPENSA OV2022.

Pe» piBseffle mstníiienlo pírticulaf de TERMO ADITIVC ao Onliab de Prestação
de Sciwços rf 1fti2022, cílebfado no da Ot de Acosto dc 2022. as partes «baon
deiwnnad».

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE WREAOORES DE PLANALTO, pessoa jurídica do
dreío Púbileo Interno, com sede á Praça Sâo Franosco de Assis, 16fl3, nsenu no
CNPJ 7fl 11412i(t)00l'5i, neste ato devidanwtfe repiaseriadB pelo seu
PresKlente, senAcr MAURI KRIELOW. an pfer» eiereicio de seu mendaio e
linçdei brasdeirD, casado. reseJents e dccisàado no Osinto Vdètio. neste
lAnc^ de Planalio, Estado do Paraná, portador da Cédula de Uadidade fRS n'
4687261-4 SESP-PR e CPF n" 708 807 359.53

e

CONTRATADA:

GERVAZIO JtOSÊ HARTMANN-ME, devidOTenie inscrita no CNPJ sob n»
02.836.i09'000t.99. com sede é Rua Santa Joaquina de Vedruna, WSa, na Cidade
de Planaflo. nwte alo lepreseivedo prio AdmmisOedotja) o Srta). Gervazo Jose
Hartraam, braslerofa). comeitianie. portadorÇaj do RG if 5445.812-7, e tto CPF
sob n° 733 582159^20, residente e doncdíadoía). na Rua Santa Joaquina de
Vedruia. B»rro CentR) Município de Ptanatto PR,
Têm «me st pato e contratado, na mdtior tom» de direito, 0 ptescnfe termo adRmi
de contrato de prestaçAo de serviço, dentro do dispost: pdo ar^ 65 da lei
S.eetWJ, segundo as condições adiante especícadas. que mutumenie acertam e
hreinenle se comprometem a (imprir e respertar, nos lennos que seffje

CLÂUSUA PRIMEIRA: O fresenie Termo aStivo tem por objeto a alteoçâo da
CLÁUSULA LIMEIRA do otigsiéiia conDalo, ein que passará a constar na t^wla,
o item 15 assim determinado

t'4.«.«í.4 J/t'.V»t7P,4i DEFUSAl TO
cypj .vn.iu niMti-si

Ptaça th FmKÒaAr Isè, Ifti
Fta<:l4t)SSA<í-;ia

cfUutimv.iir.ttt.it-vmvxanjirM.br
H7,í»dae . p/u.v4i.n? papaxí

WiÜif MÍCRiçJio
1

30 Sãgcnii «po CauNá'ijc(Mf'ain
I(«o acücat, cAoe de açucai, dioxlae m
pw, imenrtoiin, gscS rsel) e aKies de
fmarfciga, rau, Uii. pdivilu, rrtíMu, iraUeri
i(* cocwuuft coo}, pnosaita irtasm. >A»ir^
ser cvn cu Mm asaturs, de «mb «m
Ktcaçld da cmwatann. OevTOi as neaniE
Man 'letcA ■ eiii loa spadoca e crsbinu

MT tmcaCas com nsidros prrras sâs e
tirpis, Mim de naMras tendias. pcrasrtds t er
rerMo em» de oynmacdc, seríSc fM«>v»F
Lnodai ma. auadne cmus. aimíoas e de
caianaris oowwiepH" arnimais. r*v poomic
npresanUt ctfetid de diraa «eeir se apresmar
imtiaac»

VALOR
4AIUIIKI
MITEH

«25,00

VALOR
hAuk
TOTAL
7M,Ò0

CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Pnmeita tem sua redaçlo ^terada em comum
acordo e de livre vontade pelas partes, riaja vota talitem ter sido gani» e .-aimiiindr.
na valor total da Dispensa 05-2022, ru oníanlo nôj describ na tabda do contrato
CLÁUSULA TERCEIRA Pomianecem insleradas e em vigor todas as dwnais
dáusutâs do contrate de praslaçôj de serviços n° 10 2022, assinado peto ptoes
em 01,(6 2022, nào aleradas no presente insbumento jurlAco

EsSido as panas assán. ajustadas e acordadas, assinam o preserRe Termo Adibvo
em Asas vias de igual teor efoima accmpairtiadas da 02 íduas) tsstenurtas, pn
que o prasenle termo produza SM atoas leg».

Raalto- PR, 16de Agosto da 2022.

Comatanta Contratada - Gervazlo José Hartfflifin

Twemunlta
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ERRATA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
PLANALTO, Pessoa Juriúica de direito PúWico interno, com setfe a
ftaça Sáo Francisco de Assis, 1583, insoiío no CNPJ n'
78.114,121/0001-51, representada Vereador Presidente
MAÜRI IfflIELOW, no uso de suas atnbuições, considerando a
necessidade RETIFICA a publicação da homologação de resultado
[fepensa 05/2022 - processo U'2022 e do Extrato do Contraio n»
1012022, fwWicados na edição tf 1605 do dia 05 de agosto de 2022
do Diário OSoal Escrito, e, publicados na edição n° 2575 de 03 (fe
agosto de 2022 do Diário Oficial Betrõnico do Munlc^ de Planalto
PR, conforme d«afiamento abaixo etencado,

ONDE SE if
CONTRATADA: GERVAZIO JOSE HARTMANN - ME,
ITENS: 01,12,13,14,16,17

LEIA^E
CONTRATADA GERVAZIO JOSE HARTMANN - ME,
ITENS: 01,12,13,14,15,18,17

ONDE SE LÉ
EMPRESA VENCEDORA: GERVAZIO JOSE HARTMANN - ME
ITENS01,12,13,14,16,17

LEIA-SE
EMPRESA VENCEDORA: GERVAZIO JOSE HARTMANN - ME,
tTENS:01.12.13,14,15,16,17

ONDE SE LÊ
EMPRESA VENCEDORA: SHAEDlfR E ALÇARA LTDA.
ITENS; 02,03,04,06,7.08,10.11,15.19

LEIA-SE
EMPRESA VENCEDORA: SHAEDLER E ALÇARA LTDA
ITENS: 02,03,04,06,7.08,10,11,19

MAURI KRIELOW
Vereador Presidente da Càm^a Municipal de Pbiatto

mTíldPlODEPLWALIO
-AVISO DE REimCAÇÃO DE UrUAÇ.ÀO

-PREGÃO PRESLNtlAL"

O município de PLANALTO ítz saba aos inleressados que com base m Lei
Federal ii' IO,52(i de 17 de julho de 2002, Decrcio Munici^ de if 2727;20O7
de 26 06r'2007 e. subsiduinametUe. á Lei n" 3.666.-93 e coraplemeataies. LC
I23;'2006 e 147.2014, em sua sede sito a Praça São Francisco de .Assis, a° 1583.
feiá realizar Licitação na Modalidade PREG.ÀO PRESENaAl sob n'
0702022, passando a rigonr o edital com a mna v«sâo ahetii) na intetra com
NOVA DATA DE ABERRiRA, confoniie descnio abaixo:
OBJETO: Registro dc Preços nsando a aquistç» de nibos de conoeto,
aduelas, pavers e meio fio para atender a necessidade ès seoetari» do
MunieipiodePjanaltü-PR
VALOR TOTAL; RS 973.1.10.00 (novecentos e setflita e três mil cento e
cinqüenta reais).
NOVA DATA DA ABERTURA: 06 de setembro de 2022 - às 09.00 (nove)
horas
Maiores informações junto ao Depaitamento de Licitações em horário de
expedicnie ou pelo e-mail: liciLicao^plaiiallo.pr,goT,h,

LLTZ CARLOS BONI
Ptefeíio Municipal

ooq9


